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DECRETO N.º 087, de 16 de SETEMBRO DE 2004. 
 
 

EMENTA: Estabelece critérios para 

reestruturação, normatização, composição e 

procedimentos de atividade e 

funcionamento da Junta Médica do 

Município de Petrolina-PE, para 

cumprimento das disposições contidas nas 

Leis Municipal n.º 301 e n.º 964. 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições legais e 

 
Considerando a necessidade de reestruturação, composição dos 

membros e manutenção das atividades da Junta Médica do Município para 

cumprimento das disposições contidas nas Leis Municipais n.º  301/91 de 
04/06/91 e Lei n.º  964/2000 de 29/09/2002; 

 
Considerando a necessidade de normatização, disciplinamento e 

procedimentos administrativos interno e de atendimento ao servidor, 

 
Decreta: 

 
Art. 1º. - Fica estruturada a Junta Médica do Município, com 

subordinação de atividades administrativas ao IPSEMP, composta de 03 

(três) Membros (médicos), preferencialmente de especialização distinta, 
sendo 02 (dois) médicos perito MP1 e MP2 e 01 (um) médico perito 

coordenador MPC; 
 
Art. 2º. - As tarefas da Junta Médica serão cumpridas indistinta e 

equitativamente pelos seus membros, médicos peritos - MP1 e MP2, 
cabendo ao médico perito coordenador - MPC, supervisionar o andamento 

regulamentar das normas instituídas, o efetivo funcionamento das 
atividades e a elaboração de parecer da Junta, nos casos de perícia e ou 

emissão de laudo de aposentadoria por invalidez e readaptações de 
atividades dos servidores;  

 

Art. 3º. - A Junta Médica terá como atividades precípuas, 
desenvolver as atividades próprias, tais como análise de exame pré-

admissional, análise de homologação de atestado médico fornecido ao 
servidor pelo médico assistente,  emissão de laudo para aposentadoria por 
invalidez ou readaptação e outros  casos que exigirem parecer da mesma, 
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podendo solicitar exames complementares à elucidação de patologias ou 
informações ao médico assistente do servidor ou assistido. 

 

Art. 4º. - A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará corpo 
médico, estrutura física e instalações próprias às atividades, cabendo ao 

IPSEMP o equipamento, mobiliário, acessório e material de expediente ao 
pleno funcionamento da junta. 

 

Art. 5º. - A Junta Médica funcionará em local disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, diariamente das 7:00 às 13:00, conforme 

agenda de atendimento. 
 
Art. 6º. - Ficam nomeados para comporem a Junta Médica do 

Município, os seguintes profissionais Médicos, para comporem, 
respectivamente, o quadro de Médicos Peritos – MP1 e MP2 e Médico Perito 

Coordenador - MPC: 
 
Médico Perito ( MP1 ) - Iremar da Cunha Leite   

Médico Perito ( MP2 ) - Antonio Paulo Coimbra de Souza            
Médico Perito Coordenador ( MPC ) - Alexandre B. da S. Mota   

 
Art. 7º. – No desempenho de suas funções, médico perito  

preencherá o(s) formulário(s) necessário(s) em meio eletrônico e impresso, 

com identificação do CID, descrevendo a prescrição médica e o emitirá com 
a(s) respectiva(s) assinatura(s) os documentos próprios da junta, conforme 

modelo(s) e observará na Licença Médica ao servidor: 
 
a) A identificação do CID ( Código Internacional de Doenças – CID 

10 ), sem o que não será aceito e devolvido para as devidas providencias 
pelo interessado. 

b) A apresentação de exames complementares realizados, que se 
fizerem necessários. 

c) O médico perito, de acordo com a agenda de atividades da 
junta, homologará ou  retificará os dias prescritos pelo médico assistente 
conforme patologia e entendimento. 

d) Em caso de CIRURGIA, do atestado deverá constar a data de 
realização da mesma, sendo, a partir desta, contados os dias de  

afastamento. 
e) Deverá existir uma correlação entre a patologia indicada, 

através do CID e o numero de dias fornecido na licença ou atestado. 

f) A Junta Médica terá o prazo de 15 dias úteis para emitir parecer 
de solicitação de readaptação de função ou invalidez para aposentadoria. 
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g) A patologia que motivou a readaptação de função, ou 
constatação de invalidez, deverá ser acompanhada de exames 
complementares que comprove a mesma. 

h) A licença médica, atestado ou laudo médico deverá ser 
fornecido pelo médico especialista, quando se tratar de readaptação de 

função, ou constatação de invalidez.  
i) Os casos omissos, aqui não mencionados, serão analisadas pela 

Junta Médica em requerimento específico do servidor ou IPSEMP. 
 

Art. 8º. - O servidor quando da solicitação de licença médica, 

homologação de atestado, apresentação de laudo de aposentadoria por 
invalidez, deverá satisfazer as seguintes exigências: 

 

a) O servidor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entrega, 
agendamento e ou comparecimento na Junta Médica, dos atestados, 

licenças médicas ou  laudos emitidas pelo médico assistente. 
b) As licenças ou atestados serão entregues diariamente no local 

de agendamento e atendimento da Junta, independente da presença do(s) 

médico(s) perito no horário da entrega. 
c) O servidor poderá ser convocado a qualquer tempo, para 

comparecer à mesma, a fim de ser examinado, prestar esclarecimento ou 
fornecer exames que se fizerem necessários. 

d) Estando o servidor internado ou em tratamento fora do 

domicilio, ou na condição de assistente por motivo de doença em pessoa de 
sua família que conste ser seu dependente (nos termos do art. 102 da Lei 

3001/91), o servidor deverá apresentar declaração da unidade médica, 
hospitalar ou TFD ( Tratamento Fora do Domicílio ) em que se encontra.  

e) Após a homologação do atestado, licença ou laudo médico, o 

servidor terá 02 (dois) dias úteis para entregar cópias e original da 
homologação devendo o recebedor, no local, subscrever o recebido na 

cópia via do servidor nos locais abaixo:  
 

01 cópia que é seu comprovante de entrega nos locais abaixo 
01 cópia no seu local de trabalho 
01 cópia na sua Secretaria de lotação 

01 Via original da homologação na sede do IPSEMP 
 

f) Quando da readaptação de função, o servidor deverá aguardar, 
em atividade, até que seja emitido parecer final da Junta Médica e 
cumpridas as formalidades legais. 

g) Quando da constatação de invalidez, a Junta Médica analisará 
e decidirá se a mesma será temporária ou definitiva, emitindo parecer final 

para as formalidades legais. 
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h) O funcionário que permanecer afastado de suas atividades por 
motivo de doença por 24 (vinte e quatro) meses, sejam ininterruptos ou 
intercalados, deverá ter declarada a sua invalidez de forma definitiva pela 

Junta Médica, independentemente de tempo de serviço ou idade. 
i) Tratando-se de licença para acompanhar pessoa da família, o 

servidor apresentará original do atestado e cópia autenticada de documento 
que comprove o referido vínculo familiar, tutela ou curatela, sendo prescrito 
um período inicial de até 30 dias, permitida a renovação sucessivamente 

pelo mesmo processo e período, observados os mesmos procedimentos da 
alínea “d” deste. 

j) Os casos omissos, serão analisados particularmente pela Junta 
Médica, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de  
Administração  ou  IPSEMP. 

 
Art. 9º. - A Secretaria Municipal de Saúde e o IPSEMP terão um 

prazo de 30 (trinta) dias para estruturação, adequação e implantação das 
atividades.   

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação ou afixação. 

 
Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário. 

              

              GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, 
Estado de Pernambuco , em 16 de Setembro de 2004. 

 
 
 

 
Fernando Bezerra Coelho 

Prefeito de Petrolina 
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